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Artigo 5.0
 

Montante
 
O suplemento remuneratório a que se refere o artigo ante

rior corresponde, no caso do presidente da CA, a 20% do 
vencimento de director regional e, no caso dos restantes 
membros, a 14% do mesmo vencimento. 

Artigo 6.0 

Forma de atribuição 
O suplemento remuneratório é abonado em 12 prestações 

mensais enquanto forem exercidos os mandatos. 

Artigo 7.0
 

Participação nas reuniões
 
1 - Podem participar nas reuniões da CA, sem. direito a 

voto, as entidades que a CA considere necessárias à 
apreciação da matéria constante da ordem de trabalhos, 
as quais, por reunião, não podem exceder o número de 
oito. 

2 - As entidades referidas no número anterior têm direito 
ao recebimento de senhas de presença de montante a 
definir por despacho conjunto dos Secretários 
Regionais do Plano e da Coordenação e da tutela. 

Artigo 8.0
 

Prestação de serviços
 
Quando no âmbito das funções da CA for necessário 

recorrer a trabalhos de especialistas, fica a CA autorizada a 
celebrar os respectivos contratos de prestação de serviços 
nos termos da lei geral, suportando os custos daí resultantes. 

Artigo 9.0 

Entrada em vigor 
O presente diploma entra em vigor no 1.0 dia útil seguinte ao 

da sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
Regional da Madeira em 21 de Julho de 1999. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, José 
Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 

Assinado em 6 de Agosto de 1999. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Antero Alves Monteiro 
Diniz. 

Decreto Legislativo Regional n." 23/99/M 

de 26 de Agosto 

Estabelece regras sobre a adaptação às categorias 
específicas da Região Autónoma da Madeira do regime 

consagrado no Decreto-Lei n." 404-A/98, de 18 de 
Dezembro. 

A entrada em vigor do Decreto-Lei n." 404-A/98, de 18 de 
Dezembro, que procedeu à reestruturação de carreiras do 
regime geral da função pública, deve, por imperativos de jus
tiça, tomar-se extensiva às categorias específicas da Região 
Autónoma da Madeira, estabelecidas nos Decretos 
Regulamentares Regionais n.os 21/91/M e 20/92/M, de 17 
de Setembro e de 17 de Agosto, respectivamente. 

Por outro lado, o decurso dos anos fez que tivessem sido 
criadas outras carreiras específicas da administração regional 

autónoma em diplomas dispersos, pelo que, por uma questão 
sistemática, importa agora tentar agrupar num único acervo 
normativo todas as carreiras regionais. 

Contudo, 'feito o levantamento de todas as carreiras exis
tentes ao nível da administração regional, concluiu-se que, 
em certos casos, não se justifica a manutenção de algumas 
carreiras regionais com conteúdo funcional e regras de recru
tamento idênticas a outras de âmbito nacional, previstas nos '"""
anexos n.os 1 a 3 do Decreto-Lei n." 353-A/89, de 16 de 
Outubro. Nestes casos optou-se, sempre que possível, pela 
aproximação às regras de recrutamento e tabelas remunera
tórias de carreira equivalente a nível nacional. 

Saliente-se, no entanto, que o objectivo primordial do pre
sente diploma é actualizar as estruturas remuneratórias das 
carreiras e categorias específicas da Região, não se preten
dendo, para além das regras constantes do articulado, alterar 
as regras sobre o ingresso, acesso e progressão daquelas car
reiras e categorias. 

Assim, dado o interesse específico da Região nesta matéria: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta, 

ao abrigo do disposto na alínea a) do n." 1 do artigo 227.0 da 
Constituição e na alínea c) do n." 1 do artigo 29.0 da Lei n." 
13/91, de 5 de Junho, o seguinte: 

Capítulo I 
Objecto e âmbito de aplicação 

Artigo 1.0 

Objecto 
O presente diploma define as regras sobre o estatuto remu

neratório dos funcionários e agentes e a estrutura das remu
nerações base das carreiras e categorias da administração 
pública regional nele contempladas, estabelecendo o seu 
ordenamento, condições de ingresso e de acesso e o sistema 
de recrutamento e selecção aplicável. 

A Artigo 2.0 

Ambito de aplicação 
1 - O regime estabelecido neste diploma aplica-se a
 

todos os departamentos sob a tutela e jurisdição do
 
Governo Regional, incluindo institutos públicos que
 
revistam a natureza de serviços personalizados e de
 
fundos públicos.
 

2 - O presente diploma aplica-se também à administração
 
local, no âmbito territorialdesta Região.
 

Capítulo II 
Carreiras 

Secção I 
Regras de transição 

Artigo J.O 
Regra geral 

1 - A transição para as novas escalas salariais faz-se
 
para a mesma carreira, categoria e escalão que os
 
funcionários e agentes detinham à data de produção
 
de efeitos do presente diploma, salvo o disposto nos
 
números seguintes.
 

2 - Os funcionários e agentes que tenham mudado de
 
categoria ou escalão após 1 de Janeiro de 1998 tran

sitam para a nova escala salarial de acordo com a
 
categoria e escalão de que eram titulares naquela
 
data, sem prejuízo do reposicionamento decorrente
 
das alterações subsequentes, de acordo com as
 
regras aplicáveis.
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3 - Nos reposicionamentos efectuados nos termos do 
número anterior seguem-se as regras gerais de tran
sição previstas no n." 1 do presente artigo. 

4 - As carreiras e categorias constantes dos mapas anexos 
ao presente diploma que à data da sua entrada em vigor 
pertenciam aos grupos de pessoal técnico-profissional, 
administrativo e operário não qualificado transitam 
para as novas carreiras e categorias, de acordo com 
as regras estabelecidas para os referidos grupos de 
pessoal no Decreto-Lei n." 4ü4-N98, de J8 de 
Dezembro. 

Artigo 4.° 
Contagem de tempo 

1 - A aplicação do presente diploma não prejudica a 
antiguidade do funcionário e agente, para efeitos de 
promoção. 

2 - No que concerne à antiguidade no escalão, para efeitos 
de futuras progressões, aplicam-se as regras constantes 
do artigo 23.°, n." 3, do Decreto-Lei n." 4ü4-A/98, de 
18 de Dezembro. 

Secção II 
Requisitos de provimento e recrutamento 

Artigo S.o 
Encarregado de centro de trabalho protegido 

O provimento na categoria de encarregado de centro de 
trabalho protegido far-se-á de entre auxiliares de centro de 
trabalho protegido com pelo menos três anos de serviço na 
categoria classificados de Bom. 

Artigo 6.° 
Encarregado de armazém e chefe de armazém 

1 - O recrutamento para as categorias de encarregado de 
armazém e de chefe de armazém far-se-á, mediante 
concurso, de entre fiéis de armazém posicionados no 
4.° escalão ou superior. 

2 - Poderão ainda ser recrutados para as categorias de 
encarregado de armazém e de chefe de armazém, 
mediante concurso, os indivíduos que estejam habi
litados com o 9.° ano de escolaridade ou equivalente, 
sempre que o concurso realizado nos termos do núme
ro anterior fique deserto ou sem efeito útil. 

Artigo 7.° 
Chefe de armazém do Instituto do Vinho da Madeira 

1 - O recrutamento para as categorias de chefe de arma
zém principal, de l ." classe e de 2: classe far-se-á, 
mediante concurso, de entre pessoal integrado nas 
categorias de, respectivamente, chefe de armazém 
de 1."classe de 2." classe e de 3." classe com o mínimo 
de três anos classificados de Bom. 

2 - O recrutamento para a categoria de chefe de armazém 
de 3."classe far-se-á, mediante concurso, de entre indi
víduos habilitados com a escolaridade obrigatória. 

Artigo 8.° 
Mestre marítimo 

1 - O recrutamento para as categorias de mestre marítimo 
de L" classe e de 2." classe far-se-á, mediante pres
tação de provas práticas, de entre pessoal integrado 
nas categorias de, respectivamente, mestre marítimo 
de 2." classe e de 3: classe com pelo menos três anos 
de bom e efectivo serviço na categoria. 

2 - O recrutamento para ingresso na categoria de mestre 
marítimo de 3: classe far-se-á de entre marinheiros 
de L" classe com pelo menos quatro anos de bom e 
efectivo serviço na categoria e que tenham adquirido 
carta de mestre de tráfego local. 

Artigo 9.°
 
Marinheiro
 

1 - O recrutamento para a categoria de marinheiro de 1: 
classe far-se-ã, mediante provas práticas, de entre 
marinheiros de 2: classe com quatro anos de bom e 
efectivo serviço na categoria habilitados com a carta 
de marinheiro de L" classe. 

2 - O recrutamento para ingresso na categoria de mari
nheiro de 2: classe far-se-á, mediante prestação de 
provas, de entre indivíduos possuidores da escolari
dade obrigatória que possuam a carta de marinheiro 
de 2: classe, nos termos do artigo 69.° do 
Regulamento de Inscrição Marítima, Matrícula e 
Lotação dos Navios da Marinha Mercante e da 
Pesca (RIM). 

Artigo 10.°
 
Auxiliar de centro de trabalho protegido
 

O provimento na categoria de auxiliar de centro de trabalho 
protegido far-se-á, mediante concurso de prestação de provas 
práticas, de entre indivíduos habilitados com a escolaridade 
obrigatória. 

Artigo 11.° 
Encarregado de parques desportivos e recreativos 
O provimento na categoria de encarregado de parques 

desportivos e recreativos far-se-á, mediante concurso, de 
entre pessoal auxiliar posicionado no 2." escalão ou superior 
das respectivas carreiras com experiência profissional ade
quada ao exercício das funções. 

Artigo 12.°
 
Encarregado de instalações e equipamentos
 

1 - O provimento na categoria de encarregado de insta
lações e equipamentos far-se-ã, mediante concurso, 
de entre pessoal auxiliar posicionado no 2." escalão 
ou superior das respectivas carreiras com experiência 
profissional adequada ao exercícios das funções. 

2 - A progressão faz-se em módulos de três anos. 

Artigo 13.

Técnico monitor
 

O recrutamento para a categoria da carreira de técnico 
monitor, integrada no grupo de pessoal técnico-profissional, 
obedece às regras gerais de ingresso e acesso desta carreira. 

Artigo 14:
 
Operário especializado
 

1 - O recrutamento para as categorias de operário especia
lizado principal, de La classe e de 2." classe far-se-á, 
mediante concurso, de entre pessoal integrado nas cate
gorias de, respectivamente, operário especializado de 
I." classe, de 2."classe e de 3."classe com o mínimo de 
três anos classificados de Bom. 

2 - O recrutamento para a categoria de operário especia
lizado de 3." classe far-se-á, mediante concurso, de 
entre indivíduos habilitados com a escolaridade 
obrigatória. 
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Artigo 15.0
 

Empregado agrícola
 
1 - O recrutamento para as categorias de empregado 

agrícola principal e de La classe far-se-á, mediante 
prestação de provas práticas, de entre pessoal inte
grado nas categorias de, respectivamente, empregado 
agrícola de I." classe e de 2." classe com pelo menos 
três anos de bom e efectivo serviço na categoria. 

2 - O recrutamento para a categoria de empregado agrí
cola de 2." classe far-se-á, mediante prestação de 
provas, de entre indivíduos possuidores da escolari
dade obrigatória. 

Artigo 16.0
 

Operário indiferenciado
 
1 - O recrutamento para a categoria de operário indife

renciado principal, de I: classe e de 2." classe far-se
-á, mediante prestação de provas práticas, de entre, 
respectivamente, operários indiferenciados de I: 
classe, de 2: classe e de 3: classe com pelo menos 
três anos de bom e efectivo serviço na categoria. 

2 - O recrutamento para a categoria de operário indife
renciado de 3: classe far-se-á, mediante prestação 
de provas, de entre indivíduos possuidores da esco
laridade obrigatória. 

Artigo 17.0 

Empregado auxiliar 
O recrutamento para ingresso na categoria de empregado 

auxiliar far-se-á, mediante concurso, de entre indivíduos 
habilitados com a escolaridade obrigatória. 

Artigo 18.0
 

Encarregado de arquivo e economato
 
1 - O provimento na categoria de encarregado de arquivo 

e economato far-se-á, mediante concurso, de entre 
operadores de reprografia posicionados no 6.0 esca
lão ou superior com experiência profissional ade
quada ao exercício das respectivas funções. 

2 - A progressão faz-se em módulos de três anos. 

Artigo 19.0
 

Encarregado da Secretaria Regional de Agricultura,
 
Florestas e Pescas
 

A categoria de encarregado da Secretaria Regional de 
Agricultura, Florestas e Pescas terá o desenvolvimento indi
ciário constante do anexo ao presente diploma. 

Artigo 20.0
 

Operador de som e imagem, operador de
 
fotografia e artesão
 

1 - O ingresso em cada uma das carreiras fica condicio
nado a concurso de prestação de adequadas provas 
práticas de entre indivíduos habilitados com a esco
laridade obrigatória. 

2 - O acesso à categoria de principal de cada uma das 
carreiras far-se-á, mediante concurso, de entre os 
funcionários das respectivas carreiras com, pelo 
menos, seis anos na categoria e classificação de ser
viço não inferior a Bom. 

Artigo 21.0 

Chefe de departamento 
1 - O provimento na categoria de chefe de departamento 

far-se-á de entre chefes de repartição, bem como de 

entre funcionários que detinham aquela categoria à 
data da entrada em vigor do Decreto-Lei n." 404
A/98, de 18 de Dezembro. 

2 - Para execução do disposto no número anterior, nos 
quadros de pessoal dos respectivos serviços e orga
nismos serão criados os correspondentes lugares, os 
quais serão extintos à medida que vagarem. 

Secção III
 
Estruturas remuneratórias
 

Artigo 22.0
 

Carreiras e categorias da administração
 
regional autónoma e da administração local
 

As escalas salariais das carreiras e categorias da adminis
tração regional autónoma e da administração local cujas 
regras sobre o estatuto remuneratório e a estrutura das remu
nerações base ainda não foram objecto de regulamentação 
própria são as constantes do anexo deste diploma, do qual 
fazem parte integrante. 

Artigo 23.0
 

Coincidência de índices
 
As carreiras e categorias constantes do mapa anexo ao 

presente diploma que possuírem desenvolvimento indiciário 
idêntico ao de carreiras constantes do anexo ao Decreto-Lei 
n." 404-A/98, de 18 de Dezembro, e dos anexos II e III do 
Decreto-Lei n." 412-A/98, de 31 de Dezembro, serão auto
maticamente revalorizadas sempre que estas últimas sofram 
qualquer incremento remuneratório. 

Capítulo III
 
Disposições finais e transitórias
 

Artigo 24.0 

Produção de efeitos 
1 - O presente diploma produz efeitos reportados a 1 de 

Janeiro de 1998. 

2 - Os funcionários e agentes que se aposentem durante o 
ano de 1998 terão a sua pensão de aposentação cal
culada com base no índice que resultar da valorização 
prevista no presente diploma. 

Artigo 25.0
 

Legislação revogada
 
São revogados os Decretos Regulamentares Regionais 

n.os 21191/M e 20/92/M, de 17 de Setembro e de 17 de 
Agosto, respectivamente. 

Artigo 26.0 

Entrada em vigor 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
Regional da Madeira em 21 de Julho de 1999. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, José 
Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 

Assinado em 6 de Agosto de 1999. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Antero Alves Monteiro 
Diniz. 
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ANEXO
 

~écnjco superior 

Técnico 
inspecção 
tratiV3. 

(IRl). 

I!lsp~c:çãQ 
(IRAE). 

Técnico(DRl) 

Grul'lO depc:aoal 

.... 

superior de 
adminis-

Técnico de Inspecção 

E"":lllõc& 

c.rrciras . CaIC8'II;'~ 010<_('),I 2 4 7S • • 
Inspecção financeira de Inspector de finanças superior principal ......... Carreira como desenvolvimento indiciá· 

alto nível. 
- --- - - - -

Inspector de flnanças-ccordenador ..•.•........
 - rio constante do BnClO n," 10 do 
Inspector de finanças principal ................. 

- - --- - -- - - Decreto-Lei n." 353·AI89, de 16 de 
Inspectorde finanças ......................... 

- - - --
Outubro. 

Inspector de finanças estagiário ................ 
-- - - - - - -

-- - - - - - -

Inspector administrativo assessor principal .......
Inspector .............. . CarreiracomO mesmo desenvolvimento 
Inspector administrativo assessor ............... 

- - -- - - - -- - - indielãrio da 1"t.':<çlo.Gera. da 
Inspector administrativo principal .............. 

-- - - -
. - Administraçio do errit6rio - anexo 

Inspector administrativo de I,· classe. . . . . . . . . . . . 
-- - - - -

n.o7 do Deereto-Lei n.o353·AI89, de 
Inspectoradministrativo de 2.' classe.....•...... 

-- -- - ---- 16de Outubro. 
Estagiário .................................. 

--- - - - -

Inspectorsuperiorprincipal ...................
InsPecção superior . . . . . . . Carreiras com o mesmo desenvolvi·- -- - - ---
Inspectorsuperior............................
 - - mento indiàirio das do Instituto de 
Inspectorprincipal ........................... 

--- - - -
Desenvolvimento e Inspecção das 

Inspector ................................... 
- - - - - - - -- - - Condições de Trabalho- Dcacto- - -- -

Estagiário ..................................
 -Lein.o219193, de 16·deJunho, -- - -- - - -

Inspectortécnicoespecialistaprincipal ..•...•.•.InspecçIo .............. - -- - -- - -
Inspcclortécnla>especialista '" o:•...••...••••• -- -- - - --
Jn3pCCtorl~loo ~cipal ....................
 -- - - - - - -
1n.'ijlCCtor.adl""to pnnClpal ....................
 - -- - - - - -
Inspector-adl"nto de (.' elasse ..••...•..•....•. - -- - - - - -
Inspector.adJUnto de 2.' classe ..•.....•.•....•• - - - -- - - -
Inspector-adjuntode 3.. classe ..........••.....
 -- - - - - --
Estagiirio ............. ; ....................
 -- -- - - - -

Inspector superior principal ...................
Inspecçãosuperior ....... - Carreira com o mesmo desenvolvimento- - - - - --- indiciárioda da InspecçA<>-GcraJ das- - - - - - -:~;::~:~':I:c1~.:::::::::::::::::::::::::: : - Aclividadca Económlcaa- Decreto-
Inspector .................................... 

- - - - - - -- -Lei n.o U/}·N95, de 19de Outubro. -- - - - - -
Estagiário ..................................
 - --- - -I 

Inspector técnico e~ialisla ......•...........
Inspecção ..............
 - Caneiracomo mesmodesenvolvimento 
Inspector técnico pnncipal .................... 

-- - - - - -- indiciárioda da Inspecçlo-Gcraldas 
Inspector técnicode 1.11 classe. . . .. . . . . . . .. . . . . . 

--- - - - -
- - Actividades Económicas - Decreto

Subinspedor-chcfe(artigo 29.' do Decreto Regu
- --- - -

- - - -Lei n." 269·N95, de 19de Outubro. 
lamentarRegionaln.· 20197/M, de 22de Serem
bro). 

Subinspector ................................ 

- - - --
- - - -- -- -
- - - -- - --~~~rió·:::::::::::::::::::::::::::::::::: - - -- - - - -

Técnica de inspecção . . . . . Inspectorlécniooespecialistaprincipal .......... 510 590560 6SO Carreira com o mesmo dêSêrwolVlmento 
Inspector técnicoespecialista ... , .............. 

- - -
460 500 545475 indiciárioda do grupo de pcssoalt~c-

Inspectortécnicoprincipal .................... 
-- - -

420 440 475 - .400 nico- Dccrr:to-Lci n." 404'AJ1I8, de 
Inspectortécmcode I" classe.................. 

- --
340 355 375 415 18de Dezembro. 

lnspecl?rlécnico de2." classe. . . . . . . . . . . . . . . . .. 
- - - -

29528S 30S 330 - - --

Coordenadortécnico .........................
 475460 500 545 Indica resultantes das rcsraa de lran· - -- - -
siçlo previstas no Decreto..Lei 
n.o 404.A/98, de 18 de Dezembro, 
para o CllIgO de chefe de repartiçlo. 

Agente de desenvolvi T6aúco de desenvolvimento especialista principal 30S 315 330 345 360 Carreira como mesmo desenvoMmcnto 
menta. 

- - -
270Técnicode desenvolvUnento e'l'ccialisla ..•••.... 260 32528S 30S indiciirio da do grupo lknico-profis-

Técnicode desenvolvimento proncipal •.........• 
- - -

240230 2SO 2M 28S sional- Decreto-Lei R.o 404-N'S, 
T6enico de desenvolvimento de 1.. classe ........ 

- - -
215 220 230 245 260 -' de 18de Dezembro. --

Técnicodedesenvotvimenlo de 2,-classe ........
 190 210200 220 240 ---
Inspectorde viaçãoespecialista principal .•..•.•• 315 330Inspector de viação ...... 30S 345 360 Carreiracomo mesmo desemoMmento-- -
Inspectorde viaçãoe~ista ................
 270260 28S 305 325 indiciárioda do grupo lécnioo-profis-
Inspectorde viaçãopnncipal................... 

- - -
230 240 2SO 265 28S siona!- Deereto-Lel n.· 404-.vJ8, 

Inspectorde viaçãode 1.. classe ................ 
- - -

215 220 230 245 260 de 18de Dezembro. 
Inspectorde viaçãode 2.' classe ...•.•....•.•... 

- - -
190 220200 210 240 - - -

Estagiirio ..................................
 180 - Arliso 20.', n.· 3, do Decreto Regula. 
mentarRe8ionaln.o 1IJJ1lM,de12de 
Maio. 

-- - -- -

-
~)10Monitor de formação pro- Monilorde formaçlo proflSSÍonal e'l'"':ialista •••• 320 330 340 360 - -

Monitorde formaçio profISSional pnncipal ...•..fisaional. 280 290 310300 320 - -
Monilorde formaçáoprofissional de I" classe .... 245 255 275 2852M 300 - -
Monitorde formaçãoprofISsional de 2.' classe .... 225 2J5 245 255 275 290 --
Operador t~cnla> de eslaçAo de tratamentode lisos 305 ,J15Operador técnicode esta 330 345 360 Carreira resultante das regras de traa

çAo de tratamento de 
- - -

cspccialislaprincipal. siçlo previstas no Decrete-Lei 
lixos. Operador técnicode estaçlo de tratamento de lisos 270260 30528S 325 n.o 404-N9B, de 18 de Dezembro, 

cspecialisla. . 
- - -

para o grupo de pessoal técnico-pro-
Operador técnicode estaçãode tratamentode 1iJlos 240230 250 2M zss flSSÍonal. 
. princil"'L 
OperadOrtécnicode cslaçlo de tratamentode lisos 

- - -
215 230 245220 260 - - -

de 1.-classe. .
 
Operador ttcnico de estaçAo de tratamentode liJlos
 190 240200 210 220 -- -

de 2.. classe.. 

superior 

Inspecção(IRAE) .. , 

..... 

Técnico-profissional 

I 

http:�.�....�.�
http:�.....�.�
http:��...�..�....�
http:o:�...��
http:classe.....�
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Grupode f1~*1 Cllrrcir;l~ Catcsnriilll 

Técnico-profisslonaí Técnico-profissional...... Técnicoauxiliar.......... 125 135 140 160 180 190 200 225 

Técnico-profissional de 
animação de turismo, de 
microfilmagcm. 

Técnicoprofissional especialista principal 
Técnicoprofissional especialista 
Técnicoprofissional principal 
Técnicoprofissional de 1.8 classe 
Técnicoprofissional de 2.8 classe 

. 

. 

. 

. 

. 

305 
260 
230 
215 
190 

315 
270 
240' 
220 
200 

330 
28S 
250 
230 
210 

345 
305 
265 
245 
220 

360 
325 
285 
260 
240 

Carreiras resultantes das regrasde tran
sição previstas no Decreto-Lei 
n." 404-A/98. de 18 de Dezembro, 
para o grupo de pessoal lécnico-pro
fissional. 

Técnico-profissional de 
conservação e restauro. 

Técnico profissional especialistaprincipal.... .... 
Técnicoprofissional especialista.. . . . . . . . . . . . . . . 
Técnicoprofissional principal . . . . . . . . . . 
Técnicoprofissional de l. - classe 
Técnicoprofissional de 2.- classe 

-
-
-
-
-

Carreira com o mesmodesenvolvimento 
indiciAria da do Decreto-Lei 
n.· 245J1lQ, de 22 de Julho, alterado 
pelo Decreto-Lei n.· 25/81, de 13 de 
Janeiro. 

Estagiário 180 

Técnico-profissional de ins
pecção. . 

Subinspector especiaHsta principal 
Subinspector especialista 
Subinspector pnncipal , 
Subinspector de 1.-elasse 
Subinspector de 2.-classe 

. 

. 

. 

. 

. 

305 
260 
230 
215 
190 

315 
210 
240 
220 
200 

330 
28S 
250 
230 
210 

345 
305 
26S 
245 
220 

360 
325 
28S 
260 
240 

Carreira resultanteda transiçãodos téc
nicos·adjuntos de inspecçãoe técnicos 
auxiliares de inspecção. de acordo 
eom as regras do Decrete-Lei 
n.· 404·A/98, de 18 de Dezembro. 

Subinspector estagiário 180 Allnea b) do anigo 73.· do Decreto 
Regulamentar Regional n.· 241931M. 
de 12de Agosto. 

Monitorde muscografia ... Técnicoprofissional especialistaprincipal 
Técnico profissional especialista 
Técnico profissional principal .. , 
Técnico profissionel de 1.- classe 
Técnicoprofissional de 2..11classe ,., 

. 

. 

. 

. 

. 

Carreira com O mesmodesenvolvimento 
indiciário da do Decreto-Lein.o45180. 
de 20 de Março. 

Estagiário ISO 

Técnico-profissional sani
tária. 

Técnico sanitário-coordenador 
Técnicosanitário principal 
Técnicosanitário de [.- classe 
Técnicosanitário de 2.-classe 

, 

.. 

. 
, .. 

. 

31Q 
280 
245 
225 

320 
290 
255 
235 

330 
300 
265 
245 

340 
310 
275 
255 

360 
320 
28S 
265 

300 
275 

Técnico-profissional Técnicode emprego . Técnicode empregoespecialista 
Técnicodeempregoprincipal 
Técnicode empregoespecial 
Técnicode empregode LIclasse 
Técnicode empregode 2.11 classe 
Técnicode empregoestagiúio 

, 
, , 

, 

. 

. 
, 
. 

,' 
, 

310 
280 
245 
225 
215 
185 

320 
290 
255 
235 
225 

330 
300 
265 
245 
235 

340 
310 
215 
255 
245 

360 
320 
285 
215 
255 

300 
290 
210 

Técnico de finanças . Secretáriodefinanças especialistaprincipal 
Secretário de fmanças especialista 
Secretáríode finanças principal 
Secretáriode finanças de 1.- classe 
Secretáriode finançasde 2.· classe 

. 

. 
, . 

. 
, . , 

305 
260 
230 
215 
190 

315 
270 
240 
220 
200 

330 
28S 
250 
230 
210 

345 
305 
265 
245 
220 

360 
325 
28S 
260 
240 

Carreira resultante das regras de tran
sição previstas no Decreto-Lei 
n.· 404-A/98, de 18 de Dezembro. 
para o grupo de pessoal rêcníco-pro
rossional. 

Secretário de finanças estagiário. . . . . . . . . . . . . . . . 185 195 20S 215 225 

Técnico de gestão patrimo
nial. 

Técnicode gestãopatrimonial especialista principal 
Técnico de gestão patrimonial especialista 
Técnicode gestão patrimonial principal 
Técnico de geslão patrimonial de 1.' classe. . . . . . . 
T6cnicode gestão patrimonial de 2,-classe,...... 

305 
260 
230 
215 
190 

315 
210 
240 
220 
200 

330 
285 
250 
230 
210 

345 
30S 
26S 
245 
220 

360 
325 
28S 
260 
240 

Carreira resultante das regrasde tran
sição previstas no Decreto-Le! 
n.· 404-A/98. de 18 de Dezembro, 
para o grupo de pessoal t~pro
fissiooal. 

Técnico monitor. . . . . . . .. Técnico monitorprincipal 
Técnico monitor de \,' classe 
Técnico monitor de 2.' classe 

, . . . 240 
210 
180 

250 
220 
190 

260 
230 
200 

270 
240 
210 

280 
250 
120 

290 
260 
230 

Vigilantesda natureza " .. VigilaDte da natureza especialistaprincipal , . 
Vigilante danatureza e"l""'!aliSla . 
Vigtlante da natureza pnncipal .....•...•....... 
Vigilanteda naturezade 1.- classe . 
Vigilanteda natureza de 2.- classe . 

305 
260 
230 
215 
190 

315 
270 
240 
220 
200 

330 
285 
250 
230 
210 

345 
305 
26S 
245 
220 

360 
325 
285 
260 
240 

Carreira resultantedas regrasde tran
sição previstas no Decreto-Lei 
n.· 404-A/98, de 18 de Dezembro, 
para o grupo de pessoal técnico-pro
fissional. 

Vigilante danatureza estagiário.. .. .. .. .. .... .. 160 - - -

Chefia Coordenador Coordenador especialista 
Coordenador................................ 

450 
310 

460 
320 

415 
340 

495 
360 

520 
385 

545 
410 440 

Coordenador especialista (SRPC) 
Coordenador (SRPC) 

..•........... 410 
310 

490 
340 

510 
370 

530 
410 

560 
430 

590 
-

/
/ 
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c.rrei,.Gruf'udcJlCSlOaI 

Cher.a ............. 

Administrativo " .... 

Opcrilrio........... 

Auxiliar ........ . . . . 

-

-

-

Ecónomo.0'0 ••••••••••• 

-

-

Arlmee de CODS\nlção e 
restauro. 

Baoheiro ...............
 

Cozinheiro .............
 

Tratador de campos des
portivos. 

-

-

-

-

Artesão ................
 

-

-

-

-

-

-

........
 
C.feJl'riu 

I , J • s 6 
.-_t') 

7 • 
Coordeoadorde fioaoça5 ...................... 370 420 470 . 520 570 625 - - -

Tesoureiro-chefe(2) .......................... 450 460 475 49S 520 545 - - -

Chefede depanameolO ....................... 510 S60 51lO 650 - - - - -

:::::~t:~~t~~::::::::::::::::::::::::: 260 270 Z8S 305 325 
215 22S 235 245 260 

F.c6nomo ..........•................ _.....•. 190 200 210 220 230 

-
2SO 
240 

- - Carreira resultante da. repu de tran~ 

- - síçAo previstas DO Decreto-Lei 
- - n.· 404·MB, de IS de Dezembro, 

para o grupo de pesaoaIadmioistra. 
tivo. 

Encarregado de iostalaç6es desportivas .......... 290 30lJ 320 340 - - - - Categoria com o mesmo desemolvi· 
meolo iodi<:iário da de eocarrepdo 
seral do peasoaI opeIirio qualificado. 

CapaIaZ .................................... 140 2SO 260 270 - - - - alegoria mm o llIOIIIlO dele.......;· 
meato iodiciilrio da de eocarregado 
do pessoaloperAriasemiquiUficado. 

Ardf.ceprincipal ............................. - - - - -
Artífice..................................... - - - - - -- - - Carreira como mesmodesenvolvimento - - indiciirioda do DecretoR.ogu'ameo. 

lar ..·26,"11,de 7 de Maio. 

Estaprio .................................. 130 - - - - - - - -

Baoheiroprincipal ........................... 195 20S 215 230 245 
Banheiro .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 140 ISO 160 175 

-
190 

- - Carreira como mesmodesenvolvimento 
20S 225 indiciilrio da de opedrio qualificado. 

Cozinheiro-chefe ............................ 185 190 195 20S 215 
Ajudaole de cOlioha .......................... 125 135 145 155 165 
Cozinheiro .................................. 150 160 170 180 195 

230 
l7S 
210 

- - Decreto LeSÍllativo ResioDal 
- - n.o 2Ot921M, de 26 de Junho, com a 
- - aetualizaçio constan.e do Decreto 

Regulameolar o." 3O.AI9\l. de 31 de 
Dezembro. 

Tratadorde camposdesportivos priocipal ........ 195 205 215 230 245 
Tratadorde camposdesportivos ................ 130 140 ISO 160 175 

Adegueiro .................................. 130 140 ISO 165 ISO 

-
190 

190 

- - Carreira como mesmodesenvolvimenlO 
205 225 iodiciúio da de cperirio qualifICado. 

200 210 -

Ajudante de maquinista ....................... 160 170 ISO 190 200 210 - - -

Ajudamolamiliar ............................ 125 135 145 155 165 175 190 205 alegoria com o m..",o deseovolvl· 
meoto indiciilrio das de ajudaolede 
lu e centrodedia,vigilante e ajvdantc 
de ocupaçAo. conslaulos do Decreto 
Regu1ameotar o." 3lJ.Ai98, de 31 de 
Dezembro. 

Apontador..vegdeclor ......................... 170 190 200 215 22S 240 255 26S -

Artesãopriocipal ............................ 195 20S 215 230 245 
Artesão .................................... 130 140 150 160 175 

-
190 

- - Carreira como mesmodesenvolvimento 
205 225 iodiei'rio da de operérioqualificado. 

Auxiliar de apoio ............................ 125 135 145 155 165 175 190 20S alegoria mm o mesmo deseovolvi
mento indiciário da de awdliar de 
acção educaliva (Decrelo Regula· 
meDIar o." 3O.AJ98, de 31 de Dezem· 
bro). 

Awdliar de apoioe vigilância .................. 125 135 145 155 165 175 190 205 DecreIO Regulameow o." 3lJ.BI9B, de 
31 de Dezembro. 

Auxiliar de artesaoato ........................ 190 200 210 220 230 240 - - alegoria com o mesmo deselMllvi· 
meoto iodiciirio da de auxiliar tée
nico, aUxiliar lknico de anAlises... , 
do Deereto-Lei o.· 412·Ai98, de 30 
de Dezembro. 

Auxiliar de cantina e çafetlria............ ...... 130 140 150 160 170 ISO 195 210 -

Auxiliar de centraldcssaHnizadora .............. 120 130 140 150 160 175 190 20S alegoria com o meuno deSenvolvi· 
memo iodiciirio da. de operadorde 
reprografiae guarda·nocturno. 

.Auxiliar de educação f> ...................... - - - - - - - - Decreto Regulameotar o.· 15191. de 11 
de Abril. 
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Grupo depc~liOld 

Auxiliar ......... ·· ,
 

Auxiliar............
 

(·;,r.cira~ 

-

-
Auxiliar de topografia •... 

-

-

Chefe de armazém •••.... 

-

Chefede economato ..... 

-

-

-
-

-

-

-

Coordenedorde imgressão 
dolornal Ofit:ÍIlI ( ). 

-

-

Empregadoagrrcola..•.'.. 

-

-

-
-

-

-

E.~.~I 

ClIlCSUliliJ Obscrv-çill:ll('),I
 sI
 7
• • • 
Auxiliar de instalações desportivas ., .... 0'0 145
115
 135
 160
 175
 190
125
 205
 Categorias com o mesmo desenvolvi· 

menta indiciário da de auxiliar admi
nistratbo. 

Auxiliarde meiosáudio-visuais .......•.•.......
 115
 125
 135
 145
 160
 175
 190
 zos 

Auxiliarde topografiaprincipal ................
 215
195
 205
 2.lO 245
 Carreiracomo mesmodesenvolvimento 
Auxiliarde topografia ......................... 

- - -140
 150
130
 160
 175
 190
 205
 225
 indiciário da de operário semiquáJi
ficado, actual operário qualmeado. 

Caixa .................................. , ...
 170
 195
185
 210
 225
 235
 245
 255
 -

Chefede armazém ......... ; .............. , ..
 260
 270
 280
 290
 Categoria com o mesmo desenvolvi.. 
mento jndiciário da de encarregado 
do pessoal operário semiqualiflClldo. 
actualencarregado do pessoaloperá. 
rio qualifICado. 

-- --

Chefede annazém principal •......••..•.......
 240
 245
 250
 260
 - -- - -
Chefe de annazém de 1."classe ................
 7.10 220
 2.lO 240
 245
 - --
Chefede armaúm de 2.-classe ................
 210
 215
200
 220
 - - --Chefede annazém de 3."classe ................
 160
 175
 190
 205
 210
 - - -
Chefede annazém/encarregadodo armazém ..••• 260
 270
 280
 290
 Categoria com o mesmo descnvotvi· 

mento indi~mo da de encarregado 
do pessoaloperãric qualificado. 

-- - -

Chefe de economato .........................
 270
 280
 290
 300
 - -- - -
Cherede oficinas ............................
 260
 270
 280
 290
 Categoria com o mesmo desen"""i

mento indiciário da de encarregado 
do pessoaloperário semiquaJificado, 
actualencarregadodo pessoaloperá
rioqualifICado. 

- -- -

Condutorde empilhador ...•••.........•......
 155
 170
 185
135
 200
 215
 230
 245
 -
Contramestre ...............................
 170
 180
 195
 210
 230
 255
 - - -
Controlador(') •. ............................
 260
 270
 280
 290
 - - Categoria com o mesmo desenvolvi· 

mento indicimo da de encarregado 
do péssOal openlrio qualificado. 

- -

Controladorde serviçosde matadouros..........
 170
 215
 240
190
 200
 225
 255
 265
 -

Coordenadorauxiliar ...•. : . ~ .................
 330
 370
 400
 460
 Categoria com o mesmo desenvolvi
mento indiciárioda de chefe de sec
ção. 

350
 430
 - -

Coordenadorde decorações .....•.•...........
 285
 305
265
 320
 -- - - -

Coordenadorespecialistaprincipal ..........•.•
 315
 ~ira re~tante das regras de tran-
Coordenadorespecialista .•.............••.... 

305
 330
 345
 3.60 - - -
270
 285
 305
 325
 siçlo previstas no Decreto-Lei 

Coordenador principal........................ 
260
 -- -

n.O 404-At'J8, de 18 de Dezembro, 
Coordenadorde I." classe ......•.............. 

2.lO 240
 250
 265
 285
 ---
215
 220
 230
 245
 260
 para o pessoal técnico-profISSional. 

Coordenadorde 2."classe ..................... 
- --

240
190
 200
 210
 220
 - - -

Cortadorde carnes •..........................
 170
 180
 190
 235
 245
200
 215
 225
 -

145
 155
Cozinheiro•........................•........
 135
 165
 175
 215
185
 200
 -

Empregadoagrícolaprincipal ...•....•.......•.
 180
 210
190
 195
 200
 205
 -- -
Empregadoagrlcolade I." classe •.........•.•..
 145
 155
 165
 175
 185
 195
 - -
Empregadoagrícolade 2."classe ..•..•.•.......
 130
 140
 150
 155
 165
 175
 --

Empregadoauxiliar ..........................
 110
 120
 140
 150
 160
 170
130
 180
 Categoria com o mesmo descnvovi
mento indiciárioda de servente/auxi
liar de limpeza. 

125
 135
 170
Empregadode mosa...•.•.......••...... .....
 145
 155
 185
 200
 215
 -

Encarregado(SRAFP) ..•..•..................
 265
 285
 305
 320
 - -- - -

Encarregado(SRESA)(') .....................
 265
 285
 305
 320
 - -- - -

Encarregadode annazém (') ..................
 290
 300
 320
 340
 Categoria com o mesmo desenvolvi
mento indiciário da de encarregado 
gerà1 do pessoal operário qualificado. 

- -- -

Encarregadode arquivo...........••..........
 ISO 185
 195
 215
205
 - - - -

http:arquivo...........��
http:Encarregado(SRAFP)..�..�
http:mosa...�.�.......��
http:�.........�.�
http:Cozinheiro�........................�
http:�.............��
http:empilhador...���.........�
http:annaz�mprincipal�......��..�
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Ol'UJlOde pcS!OlI CIIrn::irllll ClIIepm.. 
I , J 

""'.... 
,. s • 7 • 

~flJ 

Auxiliar ........ 0.0. - Encarregado de arquivo e economato (2) ........ 290 JOO 320 340 - - - - Categoria: com o mesmo desenvolvi· 
menta indiciário da de encarregado 
gera' do pessoaloperãrio qualificado. 

- Encarregadodecantina('l .................... 260 270 280 290 - - - - Categoria com o mesmo desenvolvi· 
mentoindiciário da de encanepdo 
do pc:ssoaI operário semiqualificado, 
actuaJ en..""godo do pessoalopenl. 
rio qualificado. 

- Encarregado de. centrode trabalho protegido. . . . . 
AuxillllJ' decentrodetrabalho protegido . . . . . . . . . 

215 
200 

22S 
210 

230 
215 

23S 
220 

240 
22S 

-
- -- -- -

- Encarregadode instalações e equi~enlo ('l '" . 290 JOO 320 340 - - - - Categoria com o m=no desenvolvi
mento indic:i4rio da de encarregado 
geral do pc:ssoaI operirio qualiJicado. 

- Encarregado de lotase entrepostos frigorlficos ... 310 320 340 360 - - - - -

- Encarregado de parques desponiwJB e Ràoativos (') 290 JOO 320 340 - - - - Categoria com o mesmo desenvolví: 
mente indi<iArio da de encarregado 
geral do peasoaI operirio qualificado. 

- Enc:am:gado deselViços dematadouros ......... 290 300 320 340 - - - - Categoria com o mesmo desenvolvi, 
mento indicitrio da de ençarregado 
geral do pc:ssoaI operirio qualificado. 

- Encarregadogeral('l ..... .................... 290 300 320 340 - - - - Categoria com o mesmo desenvolvi
mento indicij,rio da de encarregado 
geral do peuoal operário qualificado. 

- Encarregadogeral(SRPq .................... 265 2M 30S 320 - - - - -

- Encarregado geral deserviços de matadouros .... 310 320 340 360 - - - - -

Auxiliar ........... . 
-
-

Engarrawkira .............................. 
Equitador .................................. 

110 

190 

125 

200 

135 

210 

ISO 

220 

160 

-
170 

-
185 

-
-
-

-
-

- EseolhedorlverirlCOdor de pesagem ............. 130 140 150 165 180 195 210 22S Categoria com o mesmo dClCnvolvi
mentaindici6rlo da de motorista de 
ligeiros. 

- fiel de armazém ..•..•.•....•.•..•.••........ 130 140 155 170 185 200 215 230 Categoria com o mesmo delCnvolvi
mento indiciário da dO Occretl>Lei 
n.. 412-M8. de 30 de Oc..,mbro. 

- Fielde arm8Úm de serviços de matadouros ...... 260 270 280 290 - - - - Categoria com o m"",,,o desenvolvi
mento indicLirio 4a de encarrepdo 
do pessoal openlrio semiqualifieado. 
actuaJ encar",gado do pessoaloperi
rio qualificado. 

- Fielde refeitório ............................. 135 145 155 165 175 185 195 210 -

- Fieldospaçosdo concelho .................... 140 150 160 170 180 190 - - -
- Fiocai deserviçode águas ..................... 155 165 175 190 200 210 220 230 -
- Guardaagrfcola ............................. 130 140 ISO 165 180 190 200 210 -

- Guaida de igua de rega ...........,' ........... 120 130 140 ISO 160 175 190 20S Categoria com o mesmo desenvolvi
mente i~diciário da de operador de 
",progralia. 

- Guarda demuseu " .......................... - - - - - - - - Categoria com o mesmo desenvolvi· 
mento indiciário da do Occretl>Lei 
n.· 126194. de 19deMaio. 

- Lavadeira .................................. . 110 125 135 ISO 160 170 185 - -
- Leitor-coeraéor ............................. 170 180 190 200 210 220 235 245 -
- Levedeue•..•.....•••....•.•....•....•••... . 120 130 140 155 170 180 190 - -

- Maquinista marítimo ......................... 18.' 190 195 210 22S 240 255 270 -
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Gnlpodcpc:llll&l c..r~ir. CatqoriN 

I , J 4 s • , I 

"","""""I') 

Aw::iliar ............ - Marinheiro(PNM) ........................•.• 185 190 195 210 22S 240 255 270 -

- Marinheiro(SRTC) .......................... 1\5 125 135 145 160 175 190 205 Categoria com o mesmo doscnvolvi. 
mentaindici4rio da de auxiliar admi
nistrativo. 

- Marinheiro-pescador o •••••••••••••••••••••••• 140 ISO 160 170 185 200 215 235 -

- Mestre costeiro.............................. 185 19Ç 195 210 22S 240 255 270 -

- Motorista-ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235 240 245 255 - - - - -

- Nadad01-aalvador ............................ 115 125 135 145 160 175 190 20S CalelOria com o mesmo dosenvolvi. 
mentoindiciúioda de auiliar admi. 
nisbativo. 

- Oficialde malança ........................... 170 180 195 210 230 255 - - -
Operador de comunicaÇÕC5 Operador de comunicaç6cs prineipal ............ 

Operador de comunicaç6cs .................... 
195 
130 

20S 
140 

215 
ISO 

230 
160 

245 
175 

-
190 

-
205 

-
22S 

Carreira com o meuno desenvolvimento 
indiàário da de operAriaprincipale 
operAria do pessoal operAria qual;' 
fu:ado. 

- Opellldorde ellação ......................... 130 140 ISO 160 180 195 210 22S CalelOria com o mesmo doscnvolvi. 
menlo IndieiArio da de operador da 
carreira de operador de es~ ele. 
vatórias,de l2aIaIIlenlo ou depurado
ras, constantes do DcCreto.Lci 
n." 412·Af.I8, de 30 de Desembro. 

Operador de rolografia ... Operador de fotografia principal .....•.•....... 
Operador de fotografia ............ z.......... 

195 
130 

20S 
140 

215 
ISO 

230 
160 

245 
175 

-
190 

-
205 

-
22S 

Carreiracomo mesmodcselMllvimenlo 
indiciAria das cateeorias de opcrArio 
principale operArio, do gruJlO do pes
soal operAriaqualifICado. 

- Operador de l\I1J3 ............................ 140 ISO 160 170 185 200 215 - -
Auxiliar ........... . Operador de some imagem Operador de some imagemprincipal ........... 

Operador desome imagem ................... 
195 
130 

20S 
140 

215 
ISO 

230 
160 

245 
175 

-
190 

-
205 

-
22S 

Carreira como mesmo desenvommento 
indieiinodas categoria de operirio 
principale operAria, do grupo de pe$
soaioperãrie qualifICado. 

- Operador de varadouro ....................... 140 ISO 160 170 185 200 215 - -
OperAria cspecia1izado ••.. OperArioespecializado principal ........•.....• 

OperArioespecializado de 1.' elasse ........•..•• 
OperAriaespecializadode 2.' clasac '" .......... 
OperAriacspcciaIizado de 3.' clasac .••.•••.•••.. 

195 
175 
160 
145 

20S 
185 
170 
155 

215 
195 
180 
165 

22S 
205 
190 
175 

23S 
210 
200 
180 

--
20S 
190 

---
195 

----
-

OperAria indiferenciado •.. OperArioindiferenciadoprincipal .....•....•... 
operAria indiferenciado de 1.' cl................ 
OperAriaindiferenciadode 2.' cl................ 
Opcn\rio indiferenciado de 3.' clasac " •....•.•.. 

180 
165 
ISO 
130 

185 
170 
155 
140 

195 
180 
165 
ISO 

20S 
190 
175 
160 

215 
200 
180 
170 

-
-

190 
180 

----
----

-

- Ornamenlislaprincipal ••......•....•....•.••• 
Ornamentista ............................... 

195 
130 

20S 
140 

215 
ISO 

230 
160 

245 
175 

-
190 

-
205 

-
22S 

Carreira como mesmo desenvolvimento 
indiciárioda de operArioqualifICado. 

- Pagador .................................... 245 26S 28S 29S 315 - . - -
- Preparador deanatomia palológicaaUJllliar ...... 240 250 260 270 - - - - Calegoria com o mesmo deaeovoJyj.. 

mCllIo indiàário da de encam:pdo 
do pcsaoaI operAria"'" quaIiIic:ado,
actualmente encam:pdo do pessoal 
operAriaaemiqualifocado. 

- Radiologisla awdliar.......................... 240 250 260 270 - - - - -
- Roupeiro ................................... 125 135 145 155 165 175 190 205 Calegoria com o meamo desenvolvi

meDia indicWio da de awdliar de 

.. ~ educativa (DccrcloRcgula. 
menlal n.o30-N98, de 31de Dezem· 
bro). 

- T&:nico auxiliar de farm4cla .................... 240 2SO 260 270 - - - - Categoria com o mesmo desenvolvi
menlo indieiário da de encanegado 
do pessoal openlrio não qualificado, 
aelualmenle encarregado do pessoal 
operâric scmiqualificarlo. 

- Trabalhador rural·..........•......•....•.••.. 'UQ 125 135 ISO 160 170 185 - -
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Carrcirm; C.lllc:sl•ri....Orvpotle(lC_'i.'i(IiIJ ~('), , s 71 J1 • • 
Tractorísta ............. , ....................
 195 210 225180130 140 ISO 165 Categoria com o mesmo desenvolvi

mento iltdiciário da de motorista de 
ligeiros. 

-Auxiliar .. .. ...... 

Tratador de animais ..........................
 - 130 150 160140 175 190 210 230 -

- Viveirista .....•.... 0.0 ••••• _, 120 130 140 150 160 175 190 Categoria COm o mesmo desenvolvi
mento iAdiciário da de operador de 
reprognfla. 

205 

Enfermeiro-chefe ....•...•.•• , •..•.........••
Enfermeiro .............
 Decreto-Lei n.o 437191, de 8 de Nevem-Enfermagem ..•.•.•• - - -- - -- -
Enfermeiro graduado •.•••••••••••.•...••..•.. bro, aJlerado pelo Decreto-Lei 
Enfermeiro ....•..•.....•.•........•........ 

- -- - - - - -
0.° 412fJ8. de 30 de Dezembro.- -- -- - - -

~ 

Enfermeiro de 3.11. classe .......................
 165 175 IB5 215Enfermagem ..• ........
 200 230 250 260 Anexo III-A ao Decreto-Lei 
n." 412·A!98, de 30 de Dezembro. 

340Assistentede inCol111élÇão e aoolhimano principal '" 325Assislente de informação e 355 375 395 415 . -Aeroportuário ...... --295 . 275Assistente de informação e acolhimento de 285 320acolhimento. 310 325 - -
1.- classe. 

Assistente de informação e acolhimento de 220 230 240 255 265i50 - -
2.11. classe. 

AsHstenle de operações de socorros-chefe .......
 325Assistente de operações de 320 370340 355 360 -- -
Assistente de operações de socorros principal .... 270 295 320 325socorros. 285 305 - -

225AM"lenle de operações de sooorrosgraduado .... 235 245 260 270 285 - -
Assistente de operações de socorros assistente '" . 170 185 220 235200 230 - -
Chefe de equipa de socorros de aeroporto .......
Bombeiro de aeroporto ... 260 270 305 325285 CarrCira resultante das ~as de tran- --
Bombeiro de aeroporto principal ...............
 215 245225 235 260 280 siçâo previstas no ecreto-Lei 
Bombeiro de aeroporto ....................... 

- -
190 200 210 240220 230 n," 404'A!98, de 18 de Dezembro, 

para o #Upade pessoal administra· 
tive. 

- -

Técnico assistente do SOA Técnico assistente do SOA chelc ...............
 450 460 475 495 520 -- - -
Técnico assistente do SOA principal ............
 390 415 435 475400 455 - -
Técnico assistente do SOA graduado ............
 330 340 355 375 395 415 --
Técnico assistente do SOA assistente ........... ,
 275 285 295 330305 - --

Técnico de manutenção Técnico de manutenção eléctrica de aeropono 260 270 285 325305 - Carreira resultante das regras de tran
eléctrica de aeroporto, 

- -
chefe de equipa. sição previstas no Decreto-Lei 

Técnico de manutenção eléctrica de aeroporto 215 225 245 260235 280 n," 404-A/98, de 18 de Dezembro, 
prinéipal. 

- -
para o grupo de pessoal administra-

Técnico de manutenção eléctricade aeroporto .... 190 200 210 tívo.230220 240 --
Técnico de manutenção de Técnico de manutenção de equipamento aeropor 26D -270 285 305 325Aeroportuário ...... Carreira resultante das regras de tran

equipamento aeropor
--

tuário chefe de equipa. sição previstas no Deereto-Lei 
tuâric. n.o 404-AI98, de Ig de Dezembro, 

tuário principal. 
Técnico de manutenção de equipamento aeropor 215 245 280225 235 260 - -

para o grupo de pessoal administra-
Técnico de manutenção de equipamento aeropor tivo. 

tuârio. 
190 220 230 240200 210 - -

Marinheiro .............
 Marinheiro de 1.' classe .... " .... ............
 170 185 215200 230 245Marítimo(D. R. Acro - - -
Marinheiro de 2..1 classe ........... , ...........
poI1QJ). 150 160 170 185 200 - - -

Mestre .................
 Mestre marítimo de 1.' classe ..... ............
 245 260 270250 255 280 - - -
Mestre marítimo de 2.a classe ..... ..........
 255225 230 235 245 265 - -
Mestre marítimo de 3.· classe ..... ....... .....
 215 220 230 235 240225 --

(l) IndicaçJo dos diplomas Iepis onde estão rlXllda 85e.s/rul1.lrasremuncratórias das carreiras aplmei5 às ClpecirlC8S da Região indil:lld~ no .IIncxo. 
(l>A progreS5AorllZ-seem môduJosde Ires Ulos. 

Decreto Legislativo Regional n, o 24/991M 

de 26 de Agosto 

Adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
Decreto-Lei n." 209/97, de 13 de Agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 12199) de 11 de Janeiro, que

regula o acesso e o exercício da actividade das 
agências de viagens e turismo. 

A configuração orgânica própria da administração autó
noma da Madeira, bem como outras especificidades regio
nais, exigem a adaptação do regime estabelecido pelo 
Decreto-Lei n." 209/97, de 13 de Agosto, alterado peIo 
Decreto-Lei n." 12/99, de 11 de Janeiro. 

Neste sentido, considera-se desde logo que a definição de 
viagem turística organizada, constante do n." 2 do artigo 17.0 

do Decreto-Lei n." 209/97, não se compagina com a realidade 
específica existente na Região Autónoma da Madeira, por
quanto se verifica que a quase totalidade das viagens aqui 
organizadas, face à reduzida dimensão dos percursos, não 
excede na sua duração as vinte e quatro horas nem inclui uma 
dormida, sem que por isso, todavia, deixem de merecer tal 
denominação. 

Depois, também a específica natureza compósita das via
gens turísticas efectuadas na Região Autónoma da Madeira, 
caracterizada pela concentração, em percursos relativamente 
curtos, de uma sucessão de paisagens e panorâmicas diversi
ficadas, flora variada, visitas a pequenos centros urbanos e 
rurais e, eventualmente, a museus e monumentos, exige, 
como indispensável complemento qualitativo, uma informa
ção adicional especializada, o que naturalmente obrigará a 
que os turistas devam sempre ser acompanhados por profis

http:�..�.....�.�........�
http:�.�����������.�...��..�
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sionais de informação turística, assim se ampliando, em alguma 
medida, a exigência constante do artigo 25.° do diploma ora em 
adaptação. 

Retira-se, finalmente, que a orografia própria da Região, 
associada à sinuosidade da maioria dos principais percursos 
turísticos, acarreta uma especial perigosidade para os transportes 
turísticos, o que impõe, por óbvias razões de segurança, que 
todos os veículos automóveis utilizados para esse fim pelas 
agências de viagens e turismo sejam sujeitos a prévio licen
ciamento, cujos termos deverão ser definidos em portaria con
junta dos membros do Governo Regional com competência nas 
áreas do turismo e transportes. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, tendo em 

conta o disposto no artigo 66.° do Decreto-Lei n." 209/97, de 
13 de Agosto, e nos termos da alínea a) do n." I do artigo 
227.° da Constituição e das alíneas c) e e) do n." 1 do artigo 
29.° da Lei n." 13/91, de 5 de Junho, decreta o seguinte: 

Artigo 1.0 
Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, as refe

rências do Decreto-Lei n." 209/97, de 13 de Agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 12/99, de II de Janeiro, a membros do 
Governo e a departamentos da administração central consi
deram-se feitas, na Região Autónoma da Madeira, aos mem
bros do Governo Regional que tutelam as correspondentes 
áreas, os quais poderão delegar nos respectivos directores 
regionais. 

Artigo 2.° 
A comissão arbitral prevista no artigo 48.° do Decreto-Lei 

11.° 209/97 será constituída por um representante do secretá
rio regional com competência na área do turismo, que presi
dirá, pelo representante na Região Autónoma da Madeira do 
Instituto de Defesa do Consumidor, por um representante da 
ACIF - Associação Comercial e Industrial do Funchal, por 
um representante das associações de defesa do consumidor a 
designar pelo cliente e por um representante da agência de 
viagens por esta designado. 

Artigo r 
Consideram-se viagens turísticas organizadas aquelas que 

como tal são definidas no n." 2 do artigo 17.° do Decreto-Lei 

n." 209/97, de 13 de Agosto, mesmo quando a sua duração 
não excede as vinte e quatro horas ou não incluem uma dor
mida. 

Artigo 4.° 
Em todas as viagens turísticas organizadas, os turistas 

devem ser sempre acompanhados por profissionais de infor
mação turística: 

a) Por um guia-intérprete, no caso de veículos automó- --
veis de transporte turístico com lotação superior a 
nove lugares; 

b) Por um motorista de turismo ou guia-intérprete, no 
caso de veículos até nove lugares. 

Artigo 5.° 
Os veículos automóveis utilizados em transportes turísti

cos pelas agências de viagens e turismo ficam sujeitos a pré
vio licenciamento, cujos termos serão definidos em portaria 
conjunta dos secretários regionais com competência nas 
áreas do turismo e dos transportes. 

Artigo 6.° 
O produto das coimas recebidas por infracção ao disposto no 

Decreto-lei n." 209/97, bem como o das taxas devidas pela con
cessão de licenças e de autorizações e pela realização de vis
torias, reverte integralmente para os cofres da Região 
Autónoma da Madeira. 

Artigo 7.° 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
Regional da Madeira em 28 de Julho de 1999. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, José 
Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 

Assinado em 11 de Agosto de 1999. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Antero Alves Monteiro 
Diniz. 
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"Toda a correspondência relati

va a anúncios e a assinaturas do 

Jornal Oficial deve ser dirigida 
o 

à Secretaria-Geral da Presidên

.: cia do Governo Regional da 

Madeira". 

o preço deste número: 655$00 (lVAINCUJÍD04%) 

ASSINATURAS 
"O preço dos anúncios é de 230$00 

Completa (Ano) ••• 19600$00 (Semestral) 9800$00 
Uma Série 7 ()()()$OO 3600$00 por linha, Jlcrescido do respectivo 
Duas Séries " 12600$00 6300$00 NA, dependendo a sua publicação 
Três Séries " 16800$00 8400$00 

do pagamento antecipado a efectuar 
Os valores acima referidos Incluem os montantes devidos
 

pelos portes de correJo e pelo Imposto aplicável.
 na Secretaria-Geral da Presidência 
Números e Suplementos· Preço por p4glna 45$00, 

do Governo Regional da Madeira". ao qual acresce o montante do Imposto aplic6vel 
(Portaria n," 183/98, de 24 de Novembro). 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 


